
Confira algumas orientações para envio de formulário de monitoramento  
 
1) Caso tenha gerado um formulário de alteração (FA): 
 

• observe se este se encontra no status “CADASTRADO”; 

• se o formulário de alteração estiver no status “CADASTRAMENTO” e o sistema não 

permitir continuidade de preenchimento, solicite com urgência a exclusão deste 

formulário pelo e-mail: promoprev@ans.gov.br 

 

2) Após gerar o formulário de monitoramento (FM): 
 

• a operadora deve verificar se concluiu o cadastro e se o status do formulário de 

monitoramento (FM) encontra-se como “CADASTRADO”. 

• se o status do formulário de monitoramento permanecer “CADASTRAMENTO” e o 

sistema não permitir continuidade de preenchimento, solicite com urgência a 

exclusão deste formulário pelo e-mail: promoprev@ans.gov.br 

• não havendo erro no preenchimento, basta clicar em “CONCLUIR CADASTRO” e, em 

seguida, em “ENVIAR”. 

 

Após a conclusão do envio, a operadora deverá verificar se o status do formulário de 

monitoramento encontra-se como “CADASTRADO”. 

Importante: os formulários de monitoramento que permanecerem em status 

“CADASTRAMENTO” após o prazo final (1º/04) serão considerados “INCOMPLETOS” e o 

programa será descadastrado. 

Atenção: formulário de alteração com status “cadastramento” impede a geração de 

formulário de monitoramento (FM). Veja modelo de formulário neste link. (anexo) 
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FA em cadastramento impede a geração de FM. 

 

 

 

Link da matéria de 2022. 

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/operadoras/avisos-para-operadoras/promoprev-aberto-o-prazo-para-envio-de-formulario-de-monitoramento

